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Rubric à
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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.Prcm....esso no 13.851-000.022/91-39

SessUo de ::	 28 de agosto de 1992	 ACORDA° N2 202-05.262
Recurso no u	 88.947
Recorrente::	 AUTO PEÇAS PROPEÇAS DE ARARAQUARA LTDA.
Recorrida u	 DRF EM RIBEIRA° PRETO - SP

DCTF - Multa por entrega a destempo. Demonstrado
.	 nos autos que a DCTE fora entregue em atendimento

a intima0o da repartiOo fiscal, é de ser mantida
a	 pc..n i9..i. :i. Cl a Cl O	 i. ill 1305 ta • 	 ri I' C:A) ista	 no	 ar t...	 :1. 1.
p,arâcjrafos	 22 „	 .3s2	 c.:k 	 142 „	 d O	 DO C:. l'' O t0-1...c.:k :i.	 11,2 *
1.968/82. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AUTO PEÇAS PROPEÇAS DE ARARAQUARA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIMO BORGES
TAOUARY.

Sala d as	 emSess'ejey ,	 28	 so e 992.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA, OSCAR LUIS DE MORAIS, ROSALVO
VITAL GONZAGA SANTOS e LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO PACHOM
(Suplente).
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Processo no 13.851-000.022/91-39
-

Recurso No e	 88.947
Acórdão No.:	 202-05.262
Recorrenteu	 AUTO PEÇAS PROPEÇAS DE ARARAOUARA LTDA.

RELATORI O
-

Em fiscalizaçao para verificaçao do cumprimento de
obrigapes acessórias, relativamente ao ano de 1990. no
estabelecimento da Empresa em referOncia, ora Recorrente, foi
constatado, consoante Demonstrativo de 12.03.91 (fls. 02), que a
Recorrente ri ao vinha entregando as DCTF correspondentes aos
periodos de pura ;:(c:' de tributos e contribuiçbes sociais,
relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de
1990 até junho de 1990.

Em razao desse fato, a Recorrente foi lançada de
ofício, mediante o Auto de Infraçao de fls. 0 14, de 12.03.91, da
multa prevista no art. 11, do Decreto-Lei np 1.968/82, com a
redaçao dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei n2 2.065/83 e
alteraOes posteriores, no montante de Cr$ 254.742,90 à época.

Intimada a recolher a multa lançada, a Empresa
apresentou a Impugnaçao de fls. 08/11, alegando, em resumo, queg

- inicialmente, ressalta que nenhum prejuízo
causou ao Tesouro flaxional, pois a obrigaçao principal foi
integralmente cumpridag	 .

- a multa aplicada (multa sobre multa) adquiriu
caráter confiscatório, cabendo, pois, sua relevaçaog

- se alguma penalidade é cabível , serve a
relativa a uma mes de atraso, e nao a imposi4o de multas em
cascata, pois, no caso de infraçao continuada, é a mesma
considerada como única infraçao.

A Autoridade Singular,•pela Decisao de fls. 30/17
manteve o lançamento de ofí ci o questionado, cont~ond7/.
seguintes argumentos ao da defesa	 /f,
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- que o descumprimento de uma obriga0o acessória,
converte-a em obríga0o principal relativamente à
penalidade pecuniáriap

- que a penalidade é mensal e, portanto, não há o
que falar em imposipb de multas em cascata.

Cientificada dessa decis'ão, a Recorrente vem,
tempestivament.e„. a este Conselho, em grau de Recurso, com R5 -
razC'es de fls. 36/A0, onde repete as já apresentadas em su
impugna0o.

1/

E o relatório.
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